LEI Nº 1117, DE 13/09/89

Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção especial à LAD – Liga Acesitana de Desportos, para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção especial  de até NCZ$-5.675,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e cinco cruzados novos) à LAD – Liga Acesitana de Desportos

 Art. 2º. A verba a que se refere o artigo anterior será aplicada, exclusivamente, na contratação de 02 (dois) funcionários para a LAD – Liga Acesitana de Desportos, até 31 de dezembro do corrente ano.

Art. 3º. Para fazer face à despesa prevista no art. 1º, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até aquele montante.

Parágrafo Único. Com fonte de recursos destinados à abertura de crédito de que trata o “caput” deste artigo, serão observados os dispositivos do art. 43, § 1°º, nºs, I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  as disposições em contrário.

Timóteo, 13 de setembro de 1989; 25º ano de

Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

